
CONGRESSO NACIONAL                                                  

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Of. Pres. RG n. 01/2025/CMO - Circular
Brasília, 10 de dezembro de 2025.

Senhor Coordenador,

Informo  que  disponibilizamos  à  Vossa  Excelência,  no  endereço:

https://direc.camara.leg.br/direc,  acesso ao sistema de distribuição de recursos para as

emendas  ao  PLOA 2026  apresentadas  pela  bancada  (usar  mesmo usuário-senha  do

coordenador no LEXOR).

O acesso pode ser feito pelas redes SF/CD ou pela web. O sistema mostra a

parcela de recursos, calculada nos termos do art. 57, I, da Resolução nº 1, de 2006-CN, e

do item 18.II e do Anexo III.D do Parecer Preliminar, que coube a cada bancada e que

poderá  ser  distribuída  por  Vossa  Excelência  apenas  para  as  emendas  da  bancada

atendidas pelos relatores setoriais com RP2 ou RP3, vide tabela anexa.

Solicito  que  a  distribuição  dos  valores  seja  encaminhada  pelo  sistema  e

enviado o recibo para  cmo@camara.leg.br,  até 18 horas do dia 11 de dezembro de

2025.

Caso as decisões não sejam entregues até a referida data, os recursos serão

distribuídos  proporcionalmente  aos  valores  já  aprovados  nas  emendas  da  bancada

indicadas no anexo.

Esclarecemos  que,  em  caso  de  redistribuição  (remanejamento)  dos

recursos entre as emendas da bancada já aprovadas no âmbito setorial,  inclusive as

impositivas,  é  indispensável  que  a  solicitação  se  faça  por  meio  de  ata  aprovada  e

assinada por 2/3 dos deputados e 2/3 dos senadores da respectiva bancada, nos termos

do  art. 68 da Resolução nº 1, de 2006-CN, e do item 35.1 do Parecer Preliminar. Tais

solicitações,  acompanhadas  das  atas,  deverão  ser  encaminhadas  exclusivamente  por

ofício à Secretaria da CMO até a data informada acima.

Para  maiores  esclarecimentos,  estão  à  disposição  de  Vossa  Excelência  a

Secretaria da CMO (3216-6896); o setor de informática da Consultoria de Orçamento da

Câmara (3216-5110), para esclarecimentos relativos ao sistema.

Atenciosamente,

*C
D2

59
68

69
70

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Isnaldo Bulhões Jr. e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259686970100
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ANEXO – EMENDAS QUE PODERÃO RECEBER RECURSOS POR BANCADA*

AUTOR EMENDA
BANCADA DO ACRE 71020005
BANCADA DO ACRE 71020006
BANCADA DO ACRE 71020011
BANCADA DO AMAZONAS 71040002
BANCADA DO AMAPÁ 71050004
BANCADA DO AMAPÁ 71050006
BANCADA DO AMAPÁ 71050007
BANCADA DA BAHIA 71060002
BANCADA DA BAHIA 71060006
BANCADA DO CEARÁ 71070001
BANCADA DO CEARÁ 71070002
BANCADA DO CEARÁ 71070005
BANCADA DO DISTRITO FEDERAL 71080001
BANCADA DO DISTRITO FEDERAL 71080005
BANCADA DO DISTRITO FEDERAL 71080006
BANCADA DO DISTRITO FEDERAL 71080007
BANCADA DO DISTRITO FEDERAL 71080009
BANCADA DE GOIÁS 71100003
BANCADA DE GOIÁS 71100004
BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL 71130001
BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL 71130009
BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL 71130010
BANCADA DO PARÁ 71150006
BANCADA DO PARÁ 71150007
BANCADA DA PARAÍBA 71160002
BANCADA DA PARAÍBA 71160004
BANCADA DA PARAÍBA 71160007
BANCADA DA PARAÍBA 71160009
BANCADA DA PARAÍBA 71160010
BANCADA DA PARAÍBA 71160011
BANCADA DO PARANÁ 71170001
BANCADA DO PARANÁ 71170002
BANCADA DO PIAUÍ 71190003
BANCADA DO PIAUÍ 71190007
BANCADA DO PIAUÍ 71190008
BANCADA DE SÃO PAULO 71250003
BANCADA DE SÃO PAULO 71250004
BANCADA DE SÃO PAULO 71250006
BANCADA DE SÃO PAULO 71250007
BANCADA DE SANTA CATARINA 71260008
BANCADA DE SANTA CATARINA 71260009
BANCADA DE SANTA CATARINA 71260010
BANCADA DE SANTA CATARINA 71260011
BANCADA DE TOCANTINS 71280001
BANCADA DE TOCANTINS 71280002
BANCADA DE TOCANTINS 71280008
BANCADA DE TOCANTINS 71280011 *C
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Obs: Caso a Bancada não possua emendas indicadas na tabela acima, não será possível a 
distribuição de recursos.
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